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TERMO DE RATIFICAÇAO
Processo Administrativo n° 023/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n° 8.666/93 com suas alterações, ante a Dispensa de Licitação n° 022/2023 - Objeto:

a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de Provedor de

Internet, de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos-MA, com fulcro no art.

24, II da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93,

despacho do Presidente da CPL, determinando que se proceda à publicação desta na

imprensa oficiai, como condição para eficácia do ato.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do

Maranhão. 28 de dezembro de 2023.

/,

Jai rSílva Andrade

Presidente
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riCUMO I)i: R VIII IC AÇAO
Proccssu Adminisirativo n*' 025 2025

I KRMO DF RATIFK AC; AO
Prucc.sso Adinijiislraüx () u“ 023/2023

O Prcsidenle da Câmara Municipal dc Lama

Campos, no uso dc suas atribuições legais, e lendo em

vista que 1bram cumpridas todas as formalidades da I.ei

it' <S.666/03 com suas alterações, ame a Dispensa dc

Licitação n” 024/2023 - Objclo: a contratação dc empresa
especializada em serviços de implantação e suporte de

software de ibliia de pagamento, de interesse da Câmara
Municipal de Lima (.'ampos-M A. eom fulcro no art. 24, II

da Lei 8.666/93. RA'riFlC'A, conforme prescreve o art.
26 da [.ei 8.666/93. despacho do Presidente da CPL.
determinando que se proceda à publicação desta na
imprensa oficial, como condição para eficácia do ato,

(íabinele do Presidente da Câmara Municipal de
1 ima Campos. Kstado do Maranhão. 28 dc dezembro de
2023.

O Presidente da Câmara Municipal dc Lima
Campos, no uso dc suas atribuições legais, c tendo cm

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n” 8.666..'93 com suas alterações, ante a Dispensa de

Ucilaçào n" 022/2023 Objeto: a contratação de
pessüa(s) |uridica(s) para prestação de serviços de
Provedor de Internet, dc interesse da C2unara Municipal
dc Lima Campos-MA. com fulcro no art. 24. 11 da Lei
8.666/93, RATIFIC'.A. conforme jire.scrc\c o art. 26 da

Lei 8.666/93, despacho do Presideiilc da CPL.
determinando que se proceda à publicação desta na
imprensa oficial, como condição para eficácia do alo.

(iabinctc d(* Presidente da Câmara Municipal dc

Uma Campos. Lstado do Maranhão. 28 dc dezembro dc
2023,

.laiine Silva .\mirade

Presidente

,la»ine Silva Andrade

Ibesldente

TERMO m: RATiriCAÇAO
Procc.sst) .Adminislrali\ 0 n" 026 2023

i .rRMO UE RATIFK AÇÃO
Processo .Administrativo n" 024 2023

O Presidente da Câmara Municipal dc Lima
Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que foram cumpridas toda?> as formalidades da I.ci

n“ 8.666 93 com suas alterações, ante a Dispensa de
l.icilação iC 025 2023 Oh)eto: contratação de empresa
especializada em serviços de implantação e suporte de

software dc contabilidade ao setor público, dc interesse
da ('amara Municipal de Lima Campos-Vl.A. eom fulcro
no art. 24. II da Lei 8.666/93. RATIFICA, conforme

prescreve o art. 26 tia l.ei 8.666 93. despacho do
!h‘csidenie da CPL, determinando que se proceda à

publicação desta na imprensa oficial, como condição para

clicácia do alo.

(iabinctc do Presidente da Câmara Municipal de

Lima Campos. Hsiado do Maranhão, 28 de dezembro do
2023.

O Presidente da Câmara Municipal dc Lima
Campos, no u.so dc suas atribuições legais, c tendo cm

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n” 8.666 93 com suas alterações, ante a Dispen.sa de

l.icilação n" 023/2023
empresa especializaila para prestação dos serviços de

locação dc software dc gcrenciamcnlo dc vvelxsitc da
('àmara Municipal de Lima Campos-M.A, com fulcro no
art. 24. II da I.ei 8.666 93. RATIl iCA. conforme

prescreve o art. 26 da Lei 8.666.93, despacho do
Presidente da CIM.. detenninando que .se proceda à
publicação desta na imprensa oficial, como condição
para clicácia doaio.

(iabinelc do Presidente da Câmara Municipal de
Lima Campos. Lsiado d(í Maranhão. 28 dc de/ernbro de
2023.

Objeto: a eoiUraiaçào de

Jaime Silva .Andrade

Presidente

Jaime Silva Andrade

Presidente
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